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A Câmara, Municipal de Pindamonhangaba APROVA: 

Art. 	- O arte 2Q da Lei nr.2  1574, ae 28 de junho de 1978, nassa a ter 
a seguinte redaçao: 

"Art. 2Q Os cargos ora criados ser ,o providos em comissao, - 

mediante indicaF,:o dos Líderes de Bancadas, Dor 
elementos que cursaram ou estejam frequentando 

curso secundário e que possuam diploma de datilo-

grafia," 

Sala das Sessoes, 10 de mano de n80 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba já 
possueratualmente,um número de funcionários suficiente para o seu 
perfeito funcionamento. Com  a inicaçao destes servidores pelas li 

deranças das Bancadas regularmente constituídas, estas poderao con-

tar com o auxilio legislativo necescrio, aliviando a: ,4 a, mais os 

trabalhos aos funcionários da Edilidade, 
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